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ILUSTRE Superintendente de Gestão Administrativa  do Ministério Público do Estado da Bahia  

 

 

 

 

 

 

 

Ref. Pregão, na forma eletrônica, nº 02/2018 Processo 003.0.25261/2017. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     TES Tecnologia Sistemas e Comércio LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 62.517.297/0001-14, com sede à Rodovia Anhanguera SP-330, Km 296, Distrito Industrial, 

CEP 14140-000, no Município de Cravinhos - SP, por seu procurador infra-assinado, vem, respeitosamente, perante V.Sa., 

apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do Pregão Eletrônico em epígrafe, com fulcro no §2.° do artigo 41 da Lei 

Federal nº 8.666/1993 e no item 14.1 do Edital, pelos fatos e fundamentos descritos a seguir. 

 

 

     I. FATOS 

 



www.tes.com.br  
 
 
 
 
 

 
TES Tecnologia Sistemas e Comércio LTDA 

Rodovia Anhanguera SP 330 – Km 296 | Distrito Industrial | CEP: 14140-000 | Cravinhos – SP 

     Em 26 de janeiro de 2018, Ministério Publico da Bahia promoverá sessão pública 
para seleção e contratação de empresa para a aquisição instalação, configuração de equipamentos e softwares de 
videoconferência, conforme disposições contidas nesse edital e todos seus anexos  
 (“Licitação”). 

 

     Dentre as empresas impedidas de participar na Licitação, conforme item 14.5 do 
Edital, constam empresas “e) empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob regime de 

concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação”; 

  
     Ocorre que tal restrição não é prevista na legislação aplicável à Licitação, sendo, portanto, 

ilegal que o Edital impeça a participação de empresas em processo de recuperação judicial na Licitação. 

 

     II. DIREITO 

 

     A Lei 8.666/1993 dispõe em seu artigo 3º que a licitação destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia, bem como a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 

 

     Esse mesmo artigo veda o estabelecimento de cláusulas ou condições que comprometam, 

restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação, assim como veda o tratamento diferenciado de natureza 

comercial, conforme a seguir: 

 

     § 1o É vedado aos agentes públicos: 

     I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 

que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, 

de 23 de outubro de 1991; (grifo nosso) 

 

     No entanto, o item 14.5 do Edital afronta diretamente a legislação ao estabelecer uma 

restrição inexistente na legislação que implica redução do número de participantes na Licitação, frustrando seu caráter 

competitivo, qual seja, a de impedir empresas que se encontram no regime de recuperação judicial, de participarem do 

processo licitatório. Patente, pois, que tal impedimento deve ser excluído do Edital da Licitação. 
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     Importa destacar que o Tribunal de Contas da União - TCU já se manifestou sobre o 

tema no sentido de não ser possível impedir a participação de empresas em recuperação judicial em licitações, conforme 

excerto a seguir: 

 

     “O TCU deu ciência ao DNIT/ES que, em suas licitações, é possível a participação de 

empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei n. 8.666/1993.” (TC, Ac. 

8.271/2011-2ª Cam., DOU de 04.10.2011) (grifo nosso) 

 

     Da mesma forma, a jurisprudência nacional é praticamente unânime ao dispor sobre a 

ilegalidade de disposições que pretendem impedir que empresas em recuperação judicial participem em licitações, senão 

vejamos: 

 

     ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 

CONCORRÊNCIA. EMPRESA SUBMETIDA À RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INABILITAÇÃO. 

MOTIVAÇÃO INIDÔNEA. SEGURANÇA CONCEDIDA. Na espécie dos autos, constatada a ausência de motivação idônea a 

ensejar a inabilitação da impetrante em procedimento licitatório de concorrência pública, verifica-se que não merece reparos o julgado monocrático 

que concedeu a tutela pretendida, mormente quando inexistente de lastro normativo a exigência ora questionada (submissão de empresa licitante 

a regime de recuperação judicial), sob pena de infringência aos princípios da legalidade e da observância ao caráter competitivo da licitação. II - 

Ademais, restringindo-se a pretensão mandamental no reconhecimento de ilegalidade da inabilitação da impetrante, a qual já se concretizou, por 

força de ordem judicial liminarmente deferida, em 26/11/2012, resta caracterizada, na espécie, uma situação de fato já consolidada, cujo 

desfazimento já não mais se recomenda, na linha do entendimento jurisprudencial consagrado em nossos tribunais, em casos que tais. III - 

Remessa oficial desprovida. Sentença confirmada. (TRF-1 - REOMS: TO 0007801-80.2012.4.01.4300, Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, Data de Julgamento: 28/08/2013, QUINTA TURMA, Data de 

Publicação: e-DJF1 p.298 de 04/09/2013) (grifo nosso). 

 

 

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Possibilidade de a empresa em recuperação 

judicial continuar participando de licitações públicas. Ausência de vedação legal expressa. Recurso provido. (TJ-RS - 

AI: 70054779087 RS, Relator: Ney Wiedemann Neto, Data de Julgamento: 31/07/2013, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: 

Diário da Justiça do dia 20/08/2013) (grifo nosso) 

 

Veja, que alguns Tribunais de Contas, que ainda adotavam entendimento de 
restrição de participação em licitações de empresas que se encontram em recuperação fiscal, após julgamento da 
Medida Cautelar n. 23.499/RS, pela 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, alteraram seu posicionamento 
passando a admitir, e ter como legal, a participação de empresas nessa situação.  
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Um clássico exemplo desse novo entendimento adotado pelas Cortes de Contas, 
vem do Estado de São Paulo, onde o TCESP admite que, se a empresa possui um plano para recuperação, 
demonstra que possui capacidade em contratar com a Administração Pública e reerguer seus negócios. É o que 
aduz a decisão proferida nos TCs 3987.989.15-9 e 4033.989.15-3. 

 
O TCESP consolidou o entendimento de que empresas em recuperação judicial 

poderiam participar das licitações, SENDO CONDENADA CLÁUSULA EDITALÍCIA COM 
QUALQUER TIPO DE RESTRIÇÃO, conforme depreende-se das decisões nos processos de representação 
contra editais de licitação: TC-5725.898.15, TC-5607.989.15, TC-7205.989.15, TC-7205.989.15, TC-7607.989.15, 
TC-7077.989.15, TC-7878.989.15, TC-9796.989.15, TC-362.989.16, TC-430.989.16, TC-676.989.16, TC-
735.989.16, dentre outras. 

 

     Da mesma forma e no mesmo sentido, temos ainda, parecer da Advocacia Geral da 

União (AGU) sobre o mesmo tema, vejamos: 

 

EMENTA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES. 

CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA. PECULIARIDADE DO CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 

EXIGE QUE O CONTRATADO TENHA CAPACIDADE DE SUPORTAR OS ÔNUS DA CONTRATAÇÃO. 

EXCEPCIONALIDADE DO PAGAMENTO ANTECIPADO. FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA E SUA 

PRESERVAÇÃO. DISTINÇÃO ENTRE A FASE POSTULATÓRIA E DELIBERATIVA DO PROCESSO DE 

RECUPERAÇÃO. DIFERENÇA ENTRE O ART. 52 E O ART. 58 DA LEI DE RECUPERAÇÃO E FALÊNCIAS. 

NECESSIDADE DE ACOLHIMENTO DO PLANO PELO Juízo PARA ATESTAR A VIABILIDADE DA 

EMPRESAEM RECUPERAÇÃO. DA POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA EM 

RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL EM LICITAÇÕES. NECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO. I. A regra é que o fornecedor de bens e o prestador de serviços somente receba o pagamento da Administração após 

procedimento de execução de despesa orçamentária, que demanda tempo, e faz com que o particular tenha que suportar com recursos próprios o 

peso do contrato até que seja ultimado o pagamento, o que demonstra a importância da fase de habilitação econômico-financeira nas licitações 

públicas. 11. O instituto da recuperação é voltado para empresas que possuam viabilidade econômico-financeira, em prestígio ao princípio da 

função social da empresa. 111. Não cabe confundir duas situações processuais distintas na Lei de Recuperação de Empresas, já que quando a 

empresa devedora solicita a recuperação judicial e o juiz defere o seu processamento (art. 52, NLRF). A requerente confessa seu estado de 

insolvência sem comprovar a sua viabilidade econômico-financeira, que somente se dará com a aprovação ou ausência de objeção ao plano de 

recuperação, quando o juiz concederá a recuperação em si (art. 58. NLRF). IV. Apenas na fase do art. 58 da Lei 11.101, de 2005, é que 

existe a recuperação judicial em sentido material, quando os atos tendentes a superar a situação de crise serão efetivamente praticados. V. 

Quando a empresa está com sua recuperação deferida, há plausibilidade de que haja viabilidade econômico-

financeira, em particular se houver previsão no plano da participação da empresa em contratações públicas. VI. 

Se a empresa postulante à recuperação não obteve o acolhimento judicial do seu plano, não há demonstração da sua viabilidade econômica, não 

devendo ser habilitada no certame licitatório. VII. A exigência de certidão negativa de recuperação judicial é ainda válida como forma do 

pregoeiro ou da comissão de licitação avaliar a capacidade econômico-financeira, mas não em substituição à certidão negativa de concordata, e sim 

como um indicativo da situação em que se encontra a licitante. VIII. A empresa em recuperação judicial com plano de recuperação acolhido deve 

demonstrar os demais requisitos para a habilitação econômico-financeira. IX. Na recuperação extrajudicial, uma vez homologado o plano, 

haverá plausibilidade de que a empresa possua viabilidade econômica, sendo condição de eficácia do plano que haja o acolhimento judicial do 

mesmo. (ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO. PROCURADORIA-GERAL FEDERAL DEPARTAMENTO DE 

CONSULTORIA. CÂMARA PERMANENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. PARECER Nº Olf 
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/2015/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU. PROCESSO Nº: 00407.000226/2015-22. INTERESSADO: 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL. ASSUNTO: Temas relativos a licitações e contratos administrativos tratados no âmbito da 

Câmara Permanente de licitações e contratos administrativos instituída pela Portaria/PGF n.º 98, de 26 de fevereiro de 2013). (grifo nosso) 

 

Sendo assim, resta demonstrado o posicionamento pacificado na jurisprudência pátria no 

sentido de que é plenamente viável a participação de empresa em recuperação judicial nos processos de licitação, sendo 

ilícito seu impedimento. 

 

 

     III. PEDIDO 

 

     Ante todo o exposto, requer que V.Sa. reforme o item 14.5 do Edital com a exclusão do 

impedimento da participação de empresas em recuperação judicial na Licitação, de forma a possibilitar a habilitação de 

maior número de empresas e, por conseguinte, aumentando as chances de seleção da proposta mais vantajosa pelo 

Ministério Publico do Estado da Bahia. 

 

      

 

    Termos em que, 

 

     Pede deferimento. 

 

 

Cravinhos, 17 de Janeiro de 2018. 

 

     TES Tecnologia Sistemas e Comércio LTDA  

    FRANCISCO DE PAULO VIEIRA BORBA 

    Diretor Geral 

    RG: 4.225.261 – SSP SP  CPF: 068.447.668-15 


